
PROCESSO ON-LINE N.º 5374/19                         PROTOCOLO N.° 16.113.005-2 
 
PARECER CEE/CEIF N.º 311/22                      APROVADO EM 19/07/22

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADA:  ESCOLA  MUNICIPAL  ARTHUR  SERAFIM  MARQUES  –
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO: RANCHO ALEGRE

ASSUNTO: Pedido de renovação da autorização para o funcionamento do Ensino
Fundamental – Fase I,  na modalidade Educação de Jovens e Adultos,
presencial.

RELATORA: MARISE RITZMANN LOURES 

EMENTA: Renovação da autorização, para fins de cessação do curso.
Parecer favorável.  O prazo está especificado no Voto. Determinações
à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino,  para  que  assegurem  o
cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013 e n.º 10/2021, em especial à manutenção do Certificado de
Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

I - RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte encaminhou
a este  Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional  de Educação de
Cornélio  Procópio,  de  interesse  da  Escola  Municipal  Arthur  Serafim  Marques  –
Educação Infantil  e Ensino Fundamental,  município de Rancho Alegre, pelo qual
solicitou a renovação da autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental
– Fase I, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.

A instituição de ensino é  mantida pela Prefeitura Municipal  e
possui  o  credenciamento  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

A  Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  por  Ato
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado.

A Coordenação de Educação de Jovens  e  Adultos-Ceja/Seed
informou que os aspectos pedagógicos, atendem à legislação vigente.
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A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed,
efetuou  a  análise  do  Relatório  Circunstanciado  da  Comissão  de  Verificação,
elaborado pelo Núcleo Regional de Educação de Cornélio Procópio e emitiu Parecer
Técnico favorável à renovação da autorização do curso.

II – MÉRITO

Trata-se  do  pedido  de  renovação  da  autorização  para  o
funcionamento  do  Ensino  Fundamental  –  Fase  I,  na  modalidade  Educação  de
Jovens e Adultos, presencial.

A matéria  está  regulamentada  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º
03/2013 e n.º 10/2021.

A Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  das
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 10/2021, após análise dos documentos e da
verificação  in  loco,  constatou  a  veracidade  das  declarações  e  a  existência  de
condições  para  a  renovação  da  autorização  para  o  funcionamento  do  Ensino
Fundamental – Fase I, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial e
emitiu Relatório Circunstanciado.

Da análise do processo constata-se a ausência do Certificado
de Vistoria do Corpo de Bombeiros e que as atividades licenciadas, constantes na
Licença Sanitária não correspondem à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental –
Anos Iniciais.

O Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade Educação de
Jovens e Adultos foi autorizado a funcionar a partir de 01/07/06 até 01/07/10, pela
Resolução  n.º  6003,  de  13/12/06.  Obteve  a  renovação  da  autorização  pela
Resolução n.º 4186, de 24/09/10, no período de 01/01/10 a 31/12/11.

Observa-se que alunos foram matriculados nos anos de 2011,
2012,  2013  e  2014  e  que  houve  duas  cessações  temporárias,  no  período  de
01/01/15 a 31/12/18, mesmo sem ato regulatório vigente.

Cabe destacar ainda, que a instituição de ensino protocolou o
pedido de renovação da autorização somente em 2019 e que o processo só foi
encaminhado a este Conselho em 18/04/22.
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Deliberação n.º 03/13- CEE/PR:

 Art. 65. Uma instituição de ensino é considerada irregular quando:

I  –  os  atos  legais  do  Sistema  Estadual  de  Ensino  do  Paraná,
necessários ao seu funcionamento, não tenham sido concedidos;
II – os atos legais estejam expirados e não tenham sido solicitadas

suas renovações.

Consta do processo a informação de que o curso será cessado
definitivamente. 

A Chefia do Núcleo Regional de Educação de Cornélio Procópio,
por  meio  do  Termo  de  Responsabilidade,  ratificou  as  informações  contidas  no
Relatório Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes
no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

A  instituição  de  ensino  não  apresenta  todas  as  condições
previstas nas normas. 

III - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis à renovação da autorização
para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade Educação de
Jovens  e  Adultos,  presencial, da  Escola  Municipal  Arthur  Serafim  Marques  –
Educação Infantil e Ensino Fundamental, município de Rancho Alegre, mantida pela
Prefeitura Municipal, pelo prazo de três anos, de 01/01/12 a 31/12/14,para fins de
cessação  do  curso  e  exclusivamente  para  a  regularização  da  vida  escolar  dos
estudantes.

A mantenedora deverá assegurar o cumprimento das exigências
constantes na  Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, para o adequado funcionamento
da  instituição  de  ensino  e  dos  seus  cursos,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Vistoria do corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
CEE/PR  n.º 03/2013,  em  relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras
solicitações dos atos regulatórios.

Adverte-se  à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino  de  que
devem  observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste  Conselho,  para  não
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comprometer a regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos
estudantes.

Encaminhamos o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e
do  Esporte,  para  a  expedição  do  ato  de renovação  da  autorização  para  o
funcionamento  do  Ensino  Fundamental  –  Fase  I,  na  modalidade  Educação  de
Jovens e Adultos, presencial.

É o Parecer.

                                                                          Marise Ritzmann Loures 
                                                                                Relatora      

                                                     

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
por unanimidade.

        Curitiba, 19 de julho de 2022.
                    

Marli Regina Fernandes da Silva
Presidente da CEIF em exercício
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